
 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2017  

(Do Sr. Vaidon Oliveira) 

 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 

de 1997, Código Brasileiro de Trânsito, 

para vedar a utilização de imagens 

internas do veículo para a 

caracterização de infração de trânsito. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º O artigo 161 da Lei nº 9.503 de 23 e setembro de 1997, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 161. .......................................................................................... 

§ 1º As infrações cometidas em relação às resoluções do 

CONTRAN terão suas penalidades e medidas administrativas definidas nas 

próprias resoluções. 

§ 2º Não serão admitidas infrações cujo instrumento de prova seja 

imagem do interior do veículo obtida por meio de vídeo-monitoramento. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei tem por finalidade evitar que o Direito à 

Privacidade do indivíduo seja violado. Novas tecnologias de câmeras instaladas 

em rodovias permitem, por exemplo, ver o que o passageiro de um carro está 

lendo na tela de seu celular. A utilização desse tipo de tecnologia pelas 

autoridades pode afrontar à liberdade individual dos cidadãos e resultar em um 

estado policialesco. 

O Direito à privacidade, também conhecido como Direito de resguardo, 

está fundado na Constituição Federal. De acordo com o inciso “X” do art. 5º da 

Carta Magna são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem 

das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral 
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decorrente de sua violação. A garantia à inviolabilidade da intimidade e da vida 

privada tem por objetivo fundamental resguardar a própria dignidade da pessoa 

humana, princípio basilar da República Federativa do Brasil. 

O Direito à Privacidade é o direito de estar só ou se reservar com a 

família e protege a opção dos indivíduos de não expor elementos ou informações 

pessoais. O Direito à Privacidade envolve a proteção ao domicílio, a proibição à 

espionagem (uso proibido de escutas e gravação de vídeo por terceiros), à 

inviolabilidade de correspondência e o sigilo, em que as informações dos 

indivíduos não podem ser divulgadas sem autorização dos mesmos. 

Pelo exposto, entendo que a utilização de câmeras de alta resolução 

para monitorar o comportamento dos cidadãos no interior dos veículos atenta 

contra os direitos dos cidadãos e deve ser proibida pela legislação. 

Pelo acima exposto, solicito o apoio de meus nobres pares para 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

Sala das Sessões,            de julho de 2017. 

 

 

Dep. Vaidon Oliveira 

DEM/CE 


